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PORTARIA Nº 33/2021,
DE 18 DE JUNHO DE 2021.

DISPÕE  SOBRE  ALTERAÇÃO  DA COMPOSIÇÃO  DOS 
GRUPOS  DE  TRABALHOS  PARA  EXECUÇÃO  DOS 
CONTRATOS  DE  METAS,  EM  DECORRÊNCIA  DO 
CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE ANEEL E O ESTADO DE 
SERGIPE. 

O Presidente da AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE 
– AGRESE, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no disposto na Lei Estadual 6.661, de 28 de 
agosto de 2009, alterada pela Lei n° 8.442, de 05 de julho de 2018.

RESOLVE:

Art. 1°. Alterar a Composição dos Grupos de Trabalhos da Superintendência de Fiscalização 
dos Serviços de Eletricidade – SFE e da Superintendência de Fiscalização Econômica e Financeira – SFF.

Art. 2°. O Grupo de Trabalho para atuação na Superintendência de Fiscalização dos Serviços de 
Eletricidade – SFE,  constituído pela Portaria n° 12/2021 da AGRESE, passa a ter a seguinte composição: I - 
Elisson Soares dos Santos, CPF nº 054.424.685-33 (Coordenador);  II -  Victória Souza de Nascimento, CPF nº 
047.222.905-20 (Vice Coordenadora); III - Rayssa Schuster Leite, CPF nº 017.528.175-08 (Membro); IV - Thassya 
Alvares Bezerra Machado, CPF nº 047.288.255-10 (Membro).

Art.  3°.  O Grupo de  Trabalho  para  atuação  Superintendência  de  Fiscalização Econômica e 
Financeira – SFF, constituído pela Portaria n° 14/2021 da AGRESE, passa a ter a seguinte composição: I - Douglas 
Costa Santos, CPF nº 797.363.605-63 (Coordenador); II - André Santos de Oliveira, CPF nº 041.511.065-37 (Vice 
Coordenador); III - Eulina Maria Azevedo Espinheira, CPF nº 047.239.605-62 (Membro); e IV - Eryson Wilker Vieira 
Passos, CPF nº 058.527.355-31 (Membro).

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado 
de Sergipe, produzindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2021, sendo disponibilizada, na íntegra no site da 
Agência.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE.

Aracaju/SE, 18 de junho de 2021.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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Extrato da PORTARIA Nº 33/2021, de 18/06/2021.
AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE
Objeto: Alterar a  Composição  dos  Grupos  de  Trabalhos  da SFE e  SFF.  A  SFE passa  a  ter  a  seguinte 
composição:  I  -  Elisson  Soares  dos  Santos,  CPF  nº  054.424.685-33  (Coordenador);  II  -  Victória  Souza  de 
Nascimento, CPF nº 047.222.905-20 (Vice Coordenadora); III - Rayssa Schuster Leite, CPF nº 017.528.175-08 
(Membro);  IV -  Thassya  Alvares  Bezerra  Machado,  CPF nº  047.288.255-10 (Membro).  A  SFF  passa  a  ter  a 
seguinte composição:  I  -  Douglas  Costa  Santos,  CPF nº  797.363.605-63 (Coordenador);  II  -  André Santos  de 
Oliveira, CPF nº 041.511.065-37 (Vice Coordenador); III - Eulina Maria Azevedo Espinheira, CPF nº 047.239.605-
62 (Membro); e IV - Eryson Wilker Vieira Passos, CPF nº 058.527.355-31 (Membro).  Vigência: A Portaria entra 
em vigor com a publicação deste extrato no D.O.E., produzindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2021, sendo 
disponibilizada, na íntegra no site da Agência.

Aracaju/SE, 18 de junho de 2021.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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